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P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXEC UTIVO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO Nº 16.976 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Exonerar JORZOLINA FERNANDES DA SILVA do 
cargo em comissão, sem vínculo, de Gerente de Unidades  
Descentralizadas , com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social – SEMDES, a partir desta data. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2006. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal  

 
 

DECRETO Nº 16.977 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL – SEMDES. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Nomear  LUIZ MANOEL MOURA  
para exercer o cargo em comissão, sem vínculo, de 
Gerente de Assistência às Pessoas em Situações 
Emergenciais , lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, a partir desta data, fixando-lhe 
o vencimento mensal estabelecido pela  Lei Municipal n° 
5.800, de 28/12/2005. 

 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial, a nomeação do servidor acima citado, no 
cargo em comissão, sem vínculo, de Gerente de 

Planejamento e Desenvolvimento Organizacional, na 
SEMGOV, constante do Decreto n° 16.402/2006. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2006. 
 

 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal  
 

DECRETO Nº 16.978 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO –  
SEMGOV. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Nomear EDSON DA SILVA BORGES 
para exercer o  cargo em comissão, sem vínculo, de 
Gerente de Planejamento e Desenvolvimento 
Organizacional , lotado na Secretaria Municipal de 
Governo – SEMGOV, a partir desta data, fixando-lhe o 
vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 
5.800, de 28/12/2005. 

 
 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2006. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal  

 
 

DECRETO Nº 16.979 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA 
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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RESOLVE: 
 

Art. 1°  Nomear BERNADETE DOS SANTOS 
SOARES para exercer o  cargo em comissão, sem vínculo, 
de Gerente de Controle de Projetos Institucionais , lotada 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 
SEMDES, a partir desta data, fixando-lhe o vencimento 
mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 5.800, de 
28/12/2005. 

 
Art. 2°   Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2006. 

 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal  
 

DECRETO Nº 16.980 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL – SEMDES. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Nomear NILDO MANCINI JÚNIOR 
para exercer o  cargo em comissão, sem vínculo, de 
Gerente de Serviços Internos , lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES, a 
partir desta data, fixando-lhe o vencimento mensal 
estabelecido pela Lei Municipal n° 5.800, de 28/12/2005. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2006. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal  

 
DECRETO Nº 16.981 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1° Nomear OSVALDO LUIZ 
MALFACINI para exercer o  cargo em comissão, sem 
vínculo, de Gerente de Unidades Descentralizadas , 
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – SEMDES, a partir desta data, fixando-lhe o 
vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 
5.800, de 28/12/2005. 

 
Art. 2°   Revogam-se as disposições em 

contrário, em especial, a nomeação do servidor acima 
citado, no cargo em comissão, sem vínculo, de Motorista 
de Gabinete, na SEMGOV, constante do Decreto n° 
16.240/2006. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2006. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal  

 
DECRETO Nº 16.982 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Exonerar JOSÉ ANTONIO SANTANA JÚNIOR  do 
cargo em comissão, sem vínculo, de Motorista de 
Gabinete, com lotação na Secretaria Municipal de 
Governo – SEMGOV, a partir desta data. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2006. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal  

 
DECRETO Nº 16.983 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Nomear LUIZ ANTONIO BARROS para 
exercer o  cargo em comissão, sem vínculo, de Motorista de 
Gabinete, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – SEMDES, sendo designado para prestar serviços em 
ações de assistência junto ao Gabinete do Secretário Municipal 
da SEMDES, a partir desta data, fixando-lhe o vencimento 
mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 5.800, de 
28/12/2005. 

 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2006. 

 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal  
 

PORTARIA Nº 510/2006 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto  
nº 16.208, de 1º de janeiro de 2006, tendo em vista o que 
consta nos processo protocolado sob o  nº. 27.747/2006,  
 
RESOLVE: 
 
Conceder à servidora municipal MIRIAN DE ARAÚJO 
NARCISO DE MELO, Guarda IV A 07 C, lotada na Secretaria 
Municipal de Segurança e Trânsito – SEMSET, 14 (quatorze) 
dias  de licença para tratamento de saúde, a partir de 26 de 
outubro de 2006, conforme atestado médico apresentado e 
anexo ao processo mencionado, nos termos do Artigo 91 da 
Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 
 

Cachoeiro de Itapemirim,  24 de novembro de 2006. 
 

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO 
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 

PORTARIA Nº 511 /2006 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de janeiro de 2006, tendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o  nº. 22.704/2006,  
 
RESOLVE: 

Conceder à servidora municipal MIRIAN DE ARAÚJO 
NARCISO DE MELO, Guarda IV A 07 C, lotada na 
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito – SEMSET, 30 
(trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 
09 de novembro de 2006, conforme atestado médico 
apresentado e anexo ao processo mencionado, nos termos do 
Artigo 91 da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 
 

Cachoeiro de Itapemirim,  24 de novembro de 2006. 
 

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO 
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES 

 
VAMOS COMBATER A DENGUE 

Como COMBATER a Dengue  - (Denuncie 
– 3155-5711) 

• Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus 
velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e 
colocados para coleta de lixo.  

• Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço.  

• Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir a água 
dos pratos de plantas por areia grossa molhada.  

• Troque a água das jarras de flores diariamente. 
Lave e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes.  

• Esvazie as garrafas que estão fora de uso e 
guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares cobertos.  

• Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos.  

• Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de 
animais, lavando-os com escova ou bucha.  

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor 
remédio  


